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1 - MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO
FARMACOLOGICO: PREPARACOES PARA
TRATAMENTO DE FERIDAS E ULCERAS,
PRINCIPIO ATIVO: ISOTRETINOINA,
FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA,
CONCENTRACAO / DOSAGEM: 10,
UNIDADE: MG, VOLUME: NAO
APLICAVEL, APRESENTACAO: NAO
APLICAVEL, ACESSORIO: NAO
APLICAVEL

Código do
Item:

6487.001.0017
(ID - 17894)

UNIDADE 37.020

1.3 As entregas deverão ser realizadas no local informado pelos setores requisitantes, conforme quadro
descrito no Anexo IV.

1.4 Todos os lotes deverão estar devidamente acompanhados, no ato de entrega do medicamento, por seus
laudos de análise da qualidade, expedidos pelo laboratório produtor do medicamento.

1.5 As embalagens deverão manter sua integridade original e os rótulos das embalagens secundárias dos
medicamentos devem conter, na face lateral, a frase "PROIBIDA A VENDA", em caixa alta, conforme
preconizado no Art. 44 da RDC nº 808, de 4 de agosto de 2023.

1.6 Os rótulos das embalagens secundárias dos medicamentos com destinação governamental devem
conter, na face lateral, a frase "PROIBIDA A VENDA", em caixa alta.

1.7 Todos os lotes devem ser entregues com validade não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
total. Excepcionalmente, poderá ser autorizado o recebimento com validade inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) de sua validade plena, desde que o fornecedor formalize o compromisso de troca de todo o
quantitativo excedente.

1.8 Somente é permitido o recebimento de produtos que atendam aos critérios definidos para a aquisição e
que tenham sido transportados conforme especificações do fabricante e condições estabelecidas na
legislação sanitária específica (Referência: Resolução-RDC nº 430, de 08 de outubro de 2020).

1.9 Com o intuito de evitar prejuízo para Administração Pública, as solicitações de empenho realizadas
para aquisição dos referidos medicamentos serão realizadas de acordo com as necessidades da
Superintendência de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos e da Assessoria de Atendimento às
Demandas Judiciais da Secretaria de Estado de Saúde, seguindo a demanda mensal necessária para o
atendimento dos usuários cadastrados.

1.10 O fornecimento será efetuado em prazo de entrega não superior a 15 dias úteis, contados a partir do
recebimento da nota de empenho.

1.11 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, dirigida pelo Pregoeiro
designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme
indicado abaixo:

Posição Dia Mês Ano Horário

Início acolhimento das propostas 11 12 2025 09:00

Data de abertura das propostas 05 01 2026 10:00

Processo nº SEI-080001/017605/2024

Tipo MENOR PREÇO POR ITEM

Prazo para impugnação Até 03 (três) dias úteis

Edital de Licitação NI PE 257/25 (120543019)         SEI SEI-080001/017605/2024 / pg. 2

CZ


